
































































































           DIÁRIO OFICIAL 
Diário Oficial do Município de Saquarema | Poder Executivo | Ano VI | Nº 1512 |Quarta-feira, 18 de setembro de 2024

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90028/2024 – UASG 985909 
Objeto: Registro de preços para forneci-
mento de Gêneros Alimentícios, conforme 
condições, quantidades, exigências e es-
timativas, estabelecidas neste Termo de 
Referência para compor a alimentação 
das Unidades de Atendimento ao Turista 
e suas demais salas administrativas – 
durante o ano de 2024 do Município de 
Saquarema/RJ, conforme processo admi-
nistrativo nº 9.396/2024.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 03/10/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
comprasnet.gov.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro – Saquarema/
RJ.
Saquarema, 17 de setembro de 2024.
Guilherme Castro
Pregoeiro.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 113/2024

Processo Administrativo nº 13.647/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90.004/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: MF Representações Co-
mércio e Serviços LTDA -  CNPJ nº 
38.249.136/0001-02.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no serviço de manutenção e 
recarga de extintores de incêndio para 
atender as demandas das unidades esco-
lares, creches e da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia do Município de Saquarema/
RJ.

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 90.292,00 
(noventa mil,duzentos e noventa e dois 
reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.365.0008.2.199;
ND 3.3.90.39.99.00;
Fonte 155000;
PT 12.122.0008.2.164;
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 155001;
PT 12.361.0008.2.198;
ND 3.3.90.39.99.00;
Fonte 155000.
Data da Assinatura: 05 de setembro de 
2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAL DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 13.647/2023
Contrato nº 113/2024.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no serviço de manutenção e 
recarga de extintores de incêndio para 
atender as demandas das unidades esco-
lares, Creches e da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia do Município de Saquarema/ 
RJ.
1 – Termo de designação de servidores 
para gestão, acompanhamento e fiscali-
zação da execução a ser contratada, nos 
termos do art. 8 e do art. 117, da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021, 01 de abril de 2021.
2 – Ficam designados os servidores Ju-
liana Barreiros da Silva – matrícula nº 
9507778, para exercer a função de gestor 
do contrato, Antonio Carlos P. A. Junior – 
matrícula nº 95311, para exercer a função 
de fiscal técnico e Bianca de Souza Dal-
gobbo dos Santos – matrícula nº 959852, 
para exercer a função de fiscal adminis-
trativo, do referido contrato.
3 - Compete ao gestor e fiscais do con-
trato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço, 
obra ou do fornecimento do objeto, a fim 
de que as normas que regulam a relação 
contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrên-

cias e reportando-se à autoridade compe-
tente quando necessária providência que 
não esteja ao seu alcance.
Saquarema, 17 de setembro de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 120/2024.
Dispensa sem disputa Eletrônica nº 
005/2024.
Período de entrega das propostas 
e dos documentos de habilitação: 
23/09/2024 a 25/09/2024.
Local: Somente por e-mail: licitacaoi-
pres@gmail.com
A contratação direta por dispensa de lici-
tação, em razão do valor, nos termos do 
artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 
visa a aquisição de 02 (dois) aparelhos 
de ares-condicionados, ambos de 12.000 
(doze mil) BTUS, split, com serpentina de 
cobre, conforme demais especificações 
constantes no Aviso de Dispensa, Estudo 
Técnico Preliminar, Termo de Referência 
e demais anexos, disponíveis no link: ht-
tps://www.ipres.rj.gov.br/lei14133/7.
Saquarema, 16 de setembro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IPRES.
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CONTRATO – AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE ARES-CONDICIONADOS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 120/2024. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 08/2024. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO (PROCESSO 

Nº 120/2024) QUE FAZEM ENTRE SI O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SAQUAREMA 

– IPRES E A EMPRESA PRONTOMAR 

BAZAR E REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 75, 

INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021 

(ALTERADO PELO DECRETO FEDERAL Nº 

11.871/2023). 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SAQUAREMA – IPRES, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.557.811/0001-84, com sede na Rua Frutuoso de Oliveira, 98, Centro, 

Saquarema/RJ, CEP 28.990-764, neste ato representado por sua Presidente 

NILMAR EPAMINONDAS DA SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

EMPRESA PRONTOMAR BAZAR E REFRIGERAÇÃO LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.853.169/0001-10, sediada à Rua Tibor s/n, Salina Branca, 

Araruama/RJ, CEP 28.970-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representada por FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA – Sócio 

Administrador, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

120/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 2.723/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº 005/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

FRANCIS
CO 
ANTONIO 
CARDOS
O 
FERREIRA
:0059203
7738

Assinado de 
forma digital 
por 
FRANCISCO 
ANTONIO 
CARDOSO 
FERREIRA:005
92037738 
Dados: 
2024.09.26 
13:14:45 
-03'00'

NILMAR 
EPAMINO
NDAS DA 
SILVA:777
68477715

Assinado de 
forma digital 
por NILMAR 
EPAMINONDAS 
DA 
SILVA:77768477
715 
Dados: 
2024.09.26 
14:16:00 -03'00'
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Aparelhos de Ares-
condicionados, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação:  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

AR-

CONDICIONADO 

SPLIT SISTEMA 

INVERTER, 

capacidade mínima 

12.000 BTU/H, versão 

frio, 220 v, 

compressor rotativo, 

cor do painel branco 

ou gelo, controle 

remoto sem fio, selo 

PROCEL, faixa de 

classificação “A” no 

consumo de energia, 

com certificação do 

INMETRO, garantia 

mínima de 01 (um) 

ano no equipamento e 

compressor, com 

serpentina de cobre. 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

R$2.749,00 

 

 

 

 

R$5.498,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. Não se aplica ao caso por tratar-se de aquisição de equipamentos, sem a 

prestação de serviços contínuos pela contratada. 

FRANCIS
CO 
ANTONIO 
CARDOS
O 
FERREIRA
:0059203
7738

Assinado de 
forma digital 
por 
FRANCISCO 
ANTONIO 
CARDOSO 
FERREIRA:005
92037738 
Dados: 
2024.09.26 
13:15:11 
-03'00'

NILMAR 
EPAMINON
DAS DA 
SILVA:7776
8477715

Assinado de forma 
digital por NILMAR 
EPAMINONDAS DA 
SILVA:77768477715 
Dados: 2024.09.26 
14:16:17 -03'00'
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O valor total da contratação é de R$5.498,00 (Cinco mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (QUINZE) DIAS 
ÚTEIS, após o recebimento dos equipamentos, acompanhados da respectiva 
Nota Fiscal ou Fatura. 

5.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, de correção monetária. 

5.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.9. Quando houver supressão parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

FRANCISC
O 
ANTONIO 
CARDOS
O 
FERREIRA:
00592037
738

Assinado de 
forma digital 
por 
FRANCISCO 
ANTONIO 
CARDOSO 
FERREIRA:00
592037738 
Dados: 
2024.09.26 
13:15:32 
-03'00'

NILMAR 
EPAMINO
NDAS DA 
SILVA:777
68477715
Assinado de 
forma digital por 
NILMAR 
EPAMINONDAS 
DA 
SILVA:777684777
15 
Dados: 
2024.09.26 
14:16:35 -03'00'
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5.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

    a) o prazo de validade;  

    b) a data da emissão;  

    c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

    d) o período respectivo de execução do contrato;  

    e) o valor a pagar; e  

    f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Não é aplicável o reajuste ao presente caso, por se tratar de aquisição de 
equipamentos e não de prestação de serviços contínuos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por e-mail, ligação ou WhatsApp, sobre 
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

FRANCIS
CO 
ANTONIO 
CARDOS
O 
FERREIRA:
00592037
738

Assinado de 
forma digital 
por 
FRANCISCO 
ANTONIO 
CARDOSO 
FERREIRA:005
92037738 
Dados: 
2024.09.26 
13:17:29 
-03'00'

NILMAR 
EPAMINON
DAS DA 
SILVA:7776
8477715

Assinado de forma 
digital por NILMAR 
EPAMINONDAS DA 
SILVA:77768477715 
Dados: 2024.09.26 
14:16:51 -03'00'
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7.1.7. Cientificar a Procuradoria do Instituto para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

FRANCI
SCO 
ANTON
IO 
CARDO
SO 
FERREI
RA:005
920377
38
Assinado 
de forma 
digital por 
FRANCISC
O 
ANTONIO 
CARDOSO 
FERREIRA:
00592037
738 
Dados: 
2024.09.2
6 13:17:49 
-03'00'

NILMAR 
EPAMINONDAS DA 
SILVA:7776847771
5
Assinado de forma digital 
por NILMAR 
EPAMINONDAS DA 
SILVA:77768477715 
Dados: 2024.09.26 14:17:06 
-03'00'
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual; 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta OU no 
edital de licitação;  

8.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;  

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021; 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

FRANCISC
O 
ANTONIO 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 
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d.1) O atraso superior a 03 (três) dias úteis, da data prevista para 
entrega do objeto, autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

FRANCI
SCO 
ANTON
IO 
CARDO
SO 
FERREI
RA:005
920377
38
Assinado 
de forma 
digital por 
FRANCISC
O 
ANTONIO 
CARDOSO 
FERREIRA:
00592037
738 
Dados: 
2024.09.2
6 13:18:53 
-03'00'

NILMAR 
EPAMINONDAS DA 
SILVA:77768477715

Assinado de forma digital 
por NILMAR EPAMINONDAS 
DA SILVA:77768477715 
Dados: 2024.09.26 14:18:09 
-03'00'



 Estado do Rio de Janeiro  

Prefeitura Municipal de Saquarema 

IPRES – Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Saquarema 

__________________________________________________________________________________________ 

9/11 
___________________________________________________________________________________________ 

Rua Frutuoso de Oliveira, 98 – Centro – Saquarema – RJ – CEP: 28.990-764 

Tel.: (22) 2651-4827 / 2651-4286 – e-mail: ibass@ibass.rj.gov.br 

Site: www.ibass.rj.gov.br/ 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Instituto deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

I. PROGRAMA DE TRABALHO Nº: 091220003.1.062000 

II.  FONTE DE RECURSOS Nº: 180200 

III. CÓDIGO Nº: 1274 

IV. ELEMENTO DE DESPESA Nº: 4.4.90.52.99.00.00 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
(contados da data da assinatura do contrato no caso de contratação direta), 
conforme dispõe o artigo 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Saquarema/RJ para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FISCAL DO CONTRATO/SUBSTITUTO(A) 

17.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designada como pessoa 
responsável pelo acompanhamento, gestão e fiscalização da prestação do serviço, a 
colaboradora Sra. Gabriela Alves de Araújo, matrícula n° 66176-1, e-mail: 
adminfinanceiro@ipres.rj.gov.br, telefone: (22) 99972-6071 / (22) 2651-4827, como 
fiscal titular e a Sra. Emília de Fátima Pereira Duarte, matrícula n° 9031 (Chefe de 
Recursos Humanos); e-mail: emiliafpd@ipres.rj.gov.br ou rh@ipres.rj.gov.br, 
telefone: (22) 99971-4137 / (22) 2651-4827, como fiscal substituta. 

 

Saquarema, 26 de setembro de 2024. 
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Nilmar Epaminondas da Silva 

Presidente do IPRES 
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Prontomar Bazar e Refrigeração Ltda 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 01/10/2024

Objeto:

Visa-se a aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar-condicionado, com capacidade mínima de 12.000 (doze mil) BTUS, modelo split, que contenham serpentina de cobre.

Informação complementar:

Um dos equipamentos será destinado à sala da Procuradoria; outro para Sala de Atendimento Geral, pois, ambas as sala são utilizadas demasiadamente para prestar atendimentos aos

aposentados, pensionistas e demais servidores. O valor unitário de cada equipamento é de R$ 2.749,00 (dois mil, setecentos e quarenta e nove reais), ficando o valor total da aquisição

em R$ 5.498,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais).

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 9/2024

Local: Saquarema/RJ Órgão: INSTITUTO DE BENEF E ASSIST DOS SERV MUNIC DE SAQUAREMA

Unidade compradora: 931112 - INSTITUTO DE PREV DOS SERV MUN SAQUAREMA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 01/10/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 32557811000184-1-000008/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 5.498,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 5.498,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Aparelho Ar Condicionado capacidade

refrigeração: 12.000, características

adicionais 1: controle remoto s/fio,

inverter, tensão: 220, tipo: split hi wall O

valor unitário dos aparelhos de ar-

condicionado é de R$ 2.749,00 (dois

mil, setecentos e quarenta e nove

reais). O valor total da contratação é de

R$5.498,00 (cinco mil, quatrocentos e

noventa e oito reais).

2 R$ 2.749,00 R$ 5.498,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

01/10/2024, 09:55 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/32557811000184/2024/8 1/1

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


Dados Básicos da Contratação 

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

 Atenção. Nenhum artefato foi vinculado.

Anexos 

  Execução das Contratações  Contratação: 931112-9/2024

Resumo da Contratação

Visualize os dados de uma contratação

Editar contratação Divulgar a contratação

Execução da Contratação:  931112 - 9/2024 

Número do Processo

120/2024

Tipo de Contratação

Dispensa de licitação

Compra SRP

Não

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

Categoria

Bens

Moeda

Real

Tipo de objeto

Não se aplica

Objeto

Visa-se a aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar-condicionado, com capacidade mínima de

12.000 (doze mil) BTUS, modelo split, que contenham serpentina de cobre.

Informações Complementares

Um dos equipamentos será destinado à sala da Procuradoria; outro para Sala de Atendimento Geral, pois, ambas as sala são

utilizadas demasiadamente para prestar atendimentos aos aposentados, pensionistas e demais servidores. O valor unitário de

cada equipamento é de R$ 2.749,00 (dois mil, setecentos e quarenta e nove reais), ficando o valor total da aquisição em R$

5.498,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais).

Aparelho Ar Condicionado

Código:  458192

1 

<apelido>

Quantidade Total:  2

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário):  R$ 2.749,0000



Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Ações

04. PP.pdf Outros 30/09/2024 1949.629 KB 

 

Sucesso ao Divulgar Processo de Contratação

Processo de divulgação da contratação iniciado. Id da contratação no

PNCP: 32557811000184-1-000008/2024

FECHAR

Divulgação do Processo de Compra 



Atenção! A publicação da sua contratação no PNCP está

sendo realizada. Por favor aguarde enquanto os demais dados

cadastrados são processados e divulgados. O envio continuará

sendo processado mesmo que esta janela seja fechada.

01/10/2024, 09:35 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=135153&sair=true 1/2



Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Responsáveis 

Divulgar a contratação

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Ações

07. TR.pdf Termo de Referência 30/09/2024 7160.07 KB 

08. ACD.pdf Aviso de Contratação Direta 30/09/2024 3137.126 KB 

09. JCD.pdf Outros 30/09/2024 4564.034 KB 

10. AC.pdf Outros 30/09/2024 408.606 KB 

01. DFD.pdf DFD 30/09/2024 849.691 KB 

02. ETP.pdf Estudo Técnico Preliminar 30/09/2024 4333.177 KB 

03. AR.pdf Mapa de Riscos 30/09/2024 6362.571 KB 

05. JP.pdf Outros 30/09/2024 392.578 KB 

06. DO.pdf Outros 30/09/2024 406.755 KB 

CPF Nome Cargo/Função

777.684.777-15 NILMAR EPAMINONDAS DA SILVA Autoridade competente

131.988.917-44 GABRIELA ALVES DE ARAUJO Responsável pela contratação direta

Sucesso ao Divulgar Processo de Contratação

Processo de divulgação da contratação iniciado. Id da contratação no

PNCP: 32557811000184-1-000008/2024

Divulgação do Processo de Compra



Atenção! A publicação da sua contratação no PNCP está

sendo realizada. Por favor aguarde enquanto os demais dados

cadastrados são processados e divulgados. O envio continuará

sendo processado mesmo que esta janela seja fechada.

01/10/2024, 09:35 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=135153&sair=true 2/2

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 08/2024

Última atualização 01/10/2024

Objeto:

Aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar-condicionado, com capacidade mínima de 12.000 (doze mil) BTUS, modelo split, que contenham serpentina de cobre.

Informação complementar:

Um dos equipamentos será destinado à sala da Procuradoria; outro para Sala de Atendimento Geral, pois, ambas as sala são utilizadas demasiadamente para prestar atendimentos aos

aposentados, pensionistas e demais servidores. O valor unitário de cada equipamento é de R$ 2.749,00 (dois mil, setecentos e quarenta e nove reais), ficando o valor total da aquisição

em R$ 5.498,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais).

   Contratos

Local: Saquarema/RJ Órgão: INSTITUTO DE BENEF E ASSIST DOS SERV MUNIC DE SAQUAREMA Unidade executora: 931112 - INSTITUTO DE PREV DOS SERV MUN SAQUAREMA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 120/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 01/10/2024 Data de assinatura: 26/09/2024 Vigência: de 26/09/2024 a 18/10/2024

Id contrato PNCP: 32557811000184-2-000005/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 32557811000184-1-000008/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 5.498,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 02.853.169/0001-10

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: PRONTOMAR BAZAR E REFRIGERACAO LTDA

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc
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 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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